
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - ANEXO I

1. NÚMERO: 3. DATA:2.  Nº DO PROCESSO PMC / SECLIMAS:

4. NOME DO COMPROMISSÁRIO:

5. CPF OU CNPJ:

19. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO A SEREM EXECUTADAS:

18. TIPO DE EMPREENDIMENTO, OBRA OU ATIVIDADE:

17. DOCUMENTOS RELACIONADOS:

13. CEP:

VISTO DO COMPROMISSÁRIO: PÁGINA:

7. DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE:

6. ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE:

15. ÁREA TOTAL  A SER RECUPERADA:

14. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS:

DADOS DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

IDENTIFICAÇÃO

10. BAIRRO:

09. NÚMERO:

11. COMPLEMENTO: 12. REGISTRO OU MATRÍCULA:

8. LOGRADOURO:

16. CÓDIGO CARTOGRÁFICO DO IMÓVEL:

A(S) PESSOA(S)  FÍSICA(S)  OU  JURÍDICA(S)  ABAIXO IDENTIFICADA(S)  COMPROMETE(M) - SE,  POR SI  E  POR SEUS HERDEIROS  OU  SUCESSORES, 

PERANTE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CAMPINAS - SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE A EXECUTAR, 

DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO, AS MEDIDAS ABAIXO DESCRITAS, VISANDO À RECUPERAÇÃO  DA  ÁREA INDICADA  NO PROTOCOLADO EM  

EPÍGRAFE  COM  O  OBJETIVO  DE  MITIGAR  E  COMPENSAR  OS  DANOS AMBIENTAIS CAUSADOS PELA ATIVIDADE, EMPREENDIMENTO OU OBRA 
LICENCIADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A   COMPROMISSÁRIA   DEVERÁ   EXECUTAR   AS   SEGUINTES   MEDIDAS   DE   RECUPERAÇÃO   AMBIENTAL   DECORRENTES  DA   AUTORIZAÇÃO  N°

CONSOANTE COM O PRECONIZADO NA LEI 13.508 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008,  NA LEI COMPLEMENTAR  49/2013 E 

DECRETO Nº 18.306/2014,  NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 140 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 E NA  LEI FEDERAL 7.347  DE  24 DE JULHO DE 1985,  E 

NO DECRETO MUNICIPAL 17.724/2012, DECRETO MUNICIPAL 18.108 / 2013.

NOTA FINAL: O COMPROMISSÁRIO DEVERÁ APRESENTAR, SEM PREJUÍZO DE  RELAÇÃO  DE  VISTORIAS  PERIÓDICAS, RELATÓRIOS  A  RESPEITO 

DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE TCA, OU QUANDO EXIGIDO PELO SETOR TÉCNICO DA SECLIMAS:



20. NÚMERO: 22. DATA:21. Nº DO PROCESSO PMC / SECLIMAS:

24. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE RECUPERAÇÃO  FLORESTAL:

25. VALOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL PRA EFEITO DE COBRANÇA DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL:

DADOS DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

23. CRONOGRAMA  PARA  EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO E ENTREGA DOS RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO A PARTIR DA DATA  DA 
ASSINATURA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DE EMISSÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO, TERÃO INÍCIO OS MAPAS PARA EXECUÇÃO 
DAS MEDIDAS INDICADAS NO PRESENTE CRONOGRAMA.

NOTA FINAL OBS.:   TODA  E  QUALQUER  ALTERAÇÃO  DOS  PROJETOS  E  PROGRAMAS  OBJETO  DO  PRESENTE TCA DEVERÁ SER COMUNICADO À 
SECLIMAS PARA  ANUÊNCIA  E  ACOMPANHAMENTO,  SALVO  OS  DECORRENTES  DE  SITUAÇÕES  EMERGENCIAIS  QUE  POSSA  COLOCAR  EM  
RISCO PESSOAS OU BENS MATERIAIS A SER EXECUTADA DE IMEDIATO PELO COMPROMISSÁRIO, MEDIANTE COMUNICAÇÃO NO PRAZO  DE  2 
(DOIS) DIAS Á SECLIMAS.

VISTO DO COMPROMISSÁRIO: PÁGINA:



32. DATA DE EXPEDIÇÃO:

NOME: NOME:

RG: RG:

CPF:

ASSINATURA: ASSINATURA:

CPF:

33. 1ª TESTEMUNHA: 335. 2ª TESTEMUNHA:

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -  DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

FO1004 / SECLIMAS - MAI/12 - ALTERADO JAN/13 - MAI/14 - MAR/15 - ABR/24 - VIA ÚNICA - FORMATO A4 (210X297 mm) 

29. CONDIÇÕES DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL:                                                                                                          O  DESCUMPRIMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES  FIXADAS  NO  PRESENTE  TCA, POR  RAZÕES  
IMPUTÁVEIS  A  COMPROMISSÁRIA SUJEITARÁ AO PAGAMENTO DE UMA MULTA CORRESPONDENTE A 20%  DO VALOR TOTAL, NOS TERMOS  DO  ITEM 
25, SEM PREJUÍZO DE MULTA MORATÓRIA DE 1% AO DIA, QUE SERÃO  APLICADAS  PELA  MUNICIPALIDADE,  SEM  PREJUÍZO  DOS  DEMAIS  SANÇÕES 
PENAIS CIVIS E ADMINISTRATIVAS.

29.1  FICA  A  COMPROMISSÁRIA  OBRIGADA  A  SATISFAZER  A  PENA  COMINADA  NO PRESENTE  TERMO,  JUNTAMENTE  COM  O   DESEMPENHO   DA 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 411 DO CÓDIGO CIVIL. 

26. NÚMERO: 28. DATA:

DADOS DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

30. O NÃO CUMPRIMENTO DESTE TCA ENSEJARÁ A EXECUÇÃO JUDICIAL DESOBRIGAÇÕES DELE DECORRENTES COMO TÍTULO  EXECUTIVO  EXTRA 
JUDICIAL.

31. FICA ELEITO O FORO DE CAMPINAS - SP, PARA DIRIMIR QUAISQUER  DÍVIDA OU  LITÍGIOS  QUE  REGEM  SOBRE  A  QUESTÃO  DO OBJETO  DESTE 
TERMO.

27.  Nº DO PROCESSO PMC / SECLIMAS:

ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE - RAMAL: 0446 

RG: ASSINATURA:

DATA:

CPF:

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

COMPROMISSÁRIO:

PÁGINA:
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